
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e ^ L o r e n a
ESTADO DE SAO<?íí?UL(

FIs. N.° 087

• P O R T A R I A  NS 3,572 *

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Leiy

R E S O L V E  :

Conceder a funcionária ALICE DOS 5ANT0Sf Servente 
Padrão "A**, lotada no Oardim de Infância "Vouo FiutaM, do Se
tor de Escolas Municipais do Departamento de Educação e Cultu 
ra da Prefeitura Municipal, 03 (tres) meses de licença-premio 
relativa ao período de 22/02/74 a 21/02/79, sendo a metade 
(1/2) remunerada nos termos do artigo 146, da Lei nO 905, de 
07/03/72, alterado pela Lei nD 1.005, de lB/09/73 e a metade 
(1/2) restante, oportunamente, mediante outro requerimento dî  
rigidc ao Sr. Prefeito, conforme pedido feito em requerimento 
protocolado sob o n& 1315, de 16 de abril de 1979, que rece — 
beu o seguinte despacho: **0eferidoM, face â informação do Se
tor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se. 

P.M. de Lorena, 16 jZe 1979.

ARTHUR BALLERINI 
■ Prefeito Municipal *

/
Registrada no Livro proprio do Setor de Serviços 

Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 16 de abril de 1979.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
sCncarregada do Setor de Serviços Gerais’


